
PREFEITURA DE
sAo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVI\ HISTÓRIA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

LEI COMPLEMENTAR N'15 DE 25 DE ABRIL DE2O23.

Altera dispositivos da Lei Complementar no 006, de 23

de dezembro de 2013, que dispöe sobre o Código

Tributário do Municipio de Säo Gonçalo do Amarante-
cE.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE no uso de suas

atribuiçöes constitucionais e legais, faz saber que o Plenário aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1o A Lei Complementar n' 006, de 23 de dezembro de 2013, que dispoe sobre o

Código Tributário do Município de São Gonçalo do Amarante (CTM) passa a vigorar com as

seguintes alterações:

| - acrescenta-se à Subseçäo I (Do Fato Gerador), da Seção ll (Da Taxa de Licença

para Localizaçâo e Funcionamento de Estabelecimentos de Comércio, lndústria, Prestaçäo

de Serviços e Outros) os seguintes termos:

'Art, 174-A, Apenas os empreendimentos considerados de

baixo risco, conforme regulamentação conferida por decreto do Poder

Executivo municipal, poderão instalar-se no município

independentemente da Licença para Localizaçäo e Funcionamento,

Parágrafo único. Nos casos em que o empreendimento for

considerado de baixo risco, poderá a Administraçä0, mediante

requerimento da parte interessada, emitir declaração de dispensa de

licenciamento."

ll - o art. 177, com a seguinte redaçäo:

-Art. 177, Nenhum estabelecimento, com exceçäo dos

dispensados pelo art. 174-A deste Código, poderá exercer suas

atividades sem estar de posse do alvará de funcionamento, na forma

do artigo anterior, sob pena de aplicação das sanções previstas nos

arts, 180 e 181, deste Código." q
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lll - acrescenta-se o inciso V ao art. 181-A da Subseçäo Vll (Das lsençöes), Seção ll

(Da Taxa de Licença para Localizaçâo e Funcionamento de Estabelecimentos de Comércio,

lndústria, Prestação de Serviços e Outros)os seguintes termos:

uV. Os empreendimentos considerados de baixo risco,

conforme regulamentação específica definida por decreto e cujo

licenciamento seja realizado por meio de plataforma eletrônica

disponibilizada pela Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC.'

lV - acrescenta-se à Subseção I (Do Fato Gerador), da Seção Vll (Da Taxa de

Fiscalizaçäo Sanitária), nos seguintes termos:

'Art.207-A, O estabelecimento que exercer suas atividades

sem o Alvará Sanitário e, consequentemente, sem o pagamento da

Taxa de Licença, será considerado inegular e ficará sujeito à

aplicação de penalidades, com exceção dos empreendimentos

considerados de baixo risco, conforme regulamentaçäo específica

definida por decreto.

$10, Os estabelecimentos de baixo risco de que trata o caput

deste artigo, näo estaräo dispensados de fiscalizaçäo e, em sendo

constatadas desconformidades com a legislação municipal, inclusive

a legislação sanitária, estaräo sujeitas às penalidades cabiveis,

S2o. É obrigatória a fixaçäo do Alvará Sanitário em localvisivel
no estabelecimento, de modo que possa a fiscalização verificar o que

nele contém, "

V - acrescenta-se a Subseção V (Das lsenções) à Seçäo Vll (Da Taxa de Fiscalizaçäo

Sanitária) nos seguintes termos:

'Art,211-A. Säo isentas da taxa, prevista nesta Seçä0, as

atividades econômicas consideradas de baixo risco, definidas por

meio de decreto do Poder Executivo municipal, q
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Parágrafo único, O disposto no caput deste artigo, aplica'se,

exclusivamente, nos processos de licenciamento de

empreendimentos realizados por meio de plataforma eletrÔnica

disponibilizada pela Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC,'

Vl - acrescenta-se a Subseção lV (Das lsenções) à Seçäo lX (Da Taxa de Licença

Ambiental) nos seguintes termos:

'Art. 219-A. Säo isentas da taxa, prevista nesta Seçä0, as

atividades econômicas consideradas de baixo risco, definidas por

meio de decreto do Poder Executivo municipal.

Parågrafo único, 0 disposto no caput deste artigo, aplica-se,

exclusivamente, nos processos de licenciamento de

empreendimentos realizados por meio de plataforma eletrônica

disponibilizada pela Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC,'

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as disposiçoes

em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE çALO DO AMARANTE, em 25

de abril de2023

ELO
unicipal d do Amarante

RAT
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EDTTAL DE PUBLTCAçÄo No 001.25,04t2023

0 PREFEITo MUNICIPAL DE SÄ0 GoNçALo D0 AMARANTE/CE, no uso de suas atribuiçöes
que lhe confere o art, 28, inciso X, da Constituição Estadual do Ceará, e Lei Municipal n0 652/2000, de

08 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar mediante afixação no rol de entrada do prédio da Prefeitura
Municipal de Säo Gonçalo do Amarante, sita na Rua lvete Alcântara, no 120, a LEI MUNICIPAL
COMPLEMENTAR N'15/2023, nesta mesma data,

PUBLIQUE.SE.

DIVULGUE.SE.

CUMPRA.SE

PAçO DA PREFEITURA MU

de abril de2023,
TE, aos 25 dias do mês

OF TELES
icipalde odo rante/CE

DE çALo DO


